
LEI N° 334, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979.
"Concede perpetuidade à sepultura onde se acham

inumados os resto~.mortais de SíLVIO MARTINS
. DA SILVA".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:.,· " - ' ...

--_._---------------_. __ .~----------_._~-_._._.. -----
Art. 1° - Fica concedida perpetuidade ã sepultura

nO 185,10te "'A", Quadra "'B", do CeillÍtério de Austin, .
neste 1° Pistrito, onde se aeparo inumados os restos
mortais de SILVIO MARTINS DA SILVA .. " .

... ." .' - ."

ArL 2~ -'À 'f~~ma de SILVIO M'ARTINS DA
SILVA ficam asstgurados 1odos os diJeitos decorren

-tes da perpe~uidade de q.u~trata, 0. artigo p!.ecedente .
• : -- 0-

" ..
Art, 3° - Esta L~i entrará 'em'~igõr na êata de sua

publicação. . . .....

Art. 4° - RevogaIIi-se 'as disposições em con~ário.
- . - ". -- .

. 'PREFEITÜRA MUNIC.IPAL DE' NOVA
lGUAÇU, 27 DE NOVEMBRO DE 1979

.' ..: : _. ' .. ' ... - " . .
- João Ruy de Queiroz Pinbeiro.

PREFEITO, "


